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PORTARIA ARTESP Nº 70, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a designação da Comissão de Evolução Funcional e Desempenho da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP.

O DIRETOR GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914/2002, no artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/2002 e no artigo 19, incisos VII e XV do Regimento Interno da ARTESP,
Considerando o artigo 17 da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015, que dispõe sobre a Comissão de Evolução Funcional e Desempenho e estabelece as regras para a sua constituição,
RESOLVE:
Artigo 1º - Instituir, conforme disposto no Artigo 17, §1º, da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015, a Comissão de Evolução Funcional e Desempenho, sob a coordenação do primeiro designado: 

I. Marcia Maria dos Santos Alves Nishihara – RG: 17.711.328-5, lotada na Diretoria Geral - Unidade de Gestão Administrativa / Recursos Humanos;
II. Mariana Pereira Maldonado – RG: 41.046.162-3, lotada na Diretoria Geral - Unidade de Gestão Administrativa / Recursos Humanos;

III. Daniela Guimarães Cintra – RG: 20.618.907-2, lotada na Diretoria Geral - Unidade de Gestão Administrativa / Recursos Humanos.

Artigo 2º - Os integrantes da Comissão de Evolução Funcional e Desempenho terão como atribuições:

I. Propor, efetuar e acompanhar o processo de avaliação de desempenho dos ocupantes de empregos públicos permanentes;

II. Sugerir a elaboração de procedimentos referentes à progressão e promoção;

III. Auxiliar no estudo, implantação e oferecimento de cursos de aperfeiçoamento funcional para capacitação dos empregados públicos;

IV. Elaborar relatório circunstanciado sobre a conduta e o desempenho profissional do empregado público em caso de desligamento.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral
mpm/TGLO
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